
        CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. PROCESSO

Estudo Técnico Preliminar para aquisição de 3(três) veículos, sendo 2(dois) do tipo carro 

sedan e 1(um) do tipo motocicleta para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Unaí.

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante: Secretaria Geral

Responsável: Cleber Teixeira de Sousa

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, I)

2.1. Faz-se necessária a aquisição para a renovação e a readequação da frota do Poder 

Legislativo de forma a reduzir custos de manutenção, bem como atualizar, modernizar 

e redimensionar a frota, introduzindo veículos com maior segurança, menos poluentes

e de melhor eficiência.

2.2. Nas ações legislativas e administrativas, os vereadores e os servidores da Câmara 

necessitam de transporte para cumprir as suas atribuições legais, demandando além do 

translado local o transporte para viagens de interesse público dentro e fora do 

município.

2.3. O transporte institucional dos parlamentares nos deslocamentos para a Capital Mineira 

e para Brasília-DF, sendo viagens de média e longa distância, tem sido 

tradicionalmente realizado mediante veículos oficiais pertencentes à frota própria da 

Câmara.

2.4. Entretanto, o desgaste natural decorrente do uso prolongado de 2 (dois) dos veículos 

utilizados nesse mister, aliado aos altos gastos com sua manutenção, revelam elevado 

risco de comprometimento dos deslocamentos necessários e consequente prejuízo às

atividades da vereança.
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        CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

2.5. Fazendo a intermediação entre a população e o Poder Executivo Municipal, o vereador 

auxilia o eleitor no exercício de sua cidadania. Como representante da sociedade, o 

parlamentar não pode exercer a vereança trabalhando apenas fechado em seu gabinete. 

Ele precisa participar de eventos públicos e de interesse da cidade, buscar recursos e 

atuar fora do recinto da Câmara Municipal.

2.6. Assim, estas atividades incluem visitas à Assembleia Legislativa de Minas Gerais, ao 

Congresso Nacional, a outros agentes políticos de cidades vizinhas ou dos próprios 

partidos políticos, às reuniões partidárias, às reuniões das comunidades rurais para 

conhecer a realidade local e ouvir os seus moradores, pois as demandas sociais, os 

interesses da coletividade e dos grupos devem ser levados em conta na elaboração dos

projetos de leis que serão discutidos e votados na Câmara Municipal.

2.7. Além do mais, cabe ao vereador fiscalizar os atos do prefeito na administração 

municipal, principalmente no tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e 

gestão dos recursos públicos, que muitas vezes, provém dos vereadores por meio das 

emendas parlamentares recebidas dos deputados estaduais e/ou federais.

2.8. Os veículos oficiais que compõem a frota desta Casa, atualmente, apresentam defeitos 

com muita frequência devido à alta quilometragem rodada, bem como não são 

suficientes para atender toda a demanda, já que a Câmara Municipal é composta por 

15 parlamentares, demostrando a necessidade de aquisição de pelo menos 2 (dois) 

veículos e a substituição da motocicleta para atender de forma mais eficiente, segura e 

econômica as necessidades do órgão.

2.9. Portanto, trata-se de aquisição essencial ao cumprimento do mandato, na atuação de 

representação dos cidadãos unaienses e das atividades administrativas do Poder 

Legislativo.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, § 1º, II)

3.1. A Câmara Municipal de Unaí não elaborou, ainda, especificamente o seu Plano Anual 

de Contratações. Todavia, no Plano Plurianual Vigente (Lei Municipal nº 3.437/2021) 
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        CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

consta o Programa 1000 Apoio ao Processo Legislativo e a Ação n.º 1001-Aquisição 

de Veículo.

3.2. Consta ainda previsão deste objeto no orçamento de 2024 da Câmara Municipal de 

Unaí com recursos financeiros e dotação orçamentária 

01.01.00.01.031.1000.1001.4.4.90.52, conforme relatório de saldos de dotação, anexo 

ao DFD (ID 11D.066, págs.14,16 a 24.)

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, III)

4.1. Os veículos e a motocicleta deverão ser entregues no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante 

justificativa.

4.2. Os veículos e a motocicleta deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de 

Unaí, localizada na Avenida José Luiz Adjuto, n.º117, Centro, Unaí-MG, com 

quilometragem zerada e será acompanhada e fiscalizada por representante da 

CONTRATANTE.

4.3. A contratada deverá prover assistência técnica em concessionária autorizada do 

fabricante do veículo e/ou da motocicleta na cidade de Unaí, ou no Estado de Minas 

Gerais e/ou no Distrito Federal, de forma que seja em concessionária até 400 km de 

Unaí-MG.

4.4. Os veículos e a motocicleta deverão ser novos, original e 0 km de fábrica, ano de 

fabricação igual ao ano do fornecimento e garantia mínima de 3 anos e deverão ser 

equipados com os itens de segurança exigidos por lei.

4.5. Os veículos deverão estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as 

homologadas pelo PROCON e deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados 

na Resolução CONTRAN n.º 958/2022 ou outra norma aplicável e legislação 

correlata, quando for o caso;
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        CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

4.6. Os veículos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam 

em conformidade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos 

Automotores PROCONVE.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, IV)

5.1. Atualmente, a frota oficial da Câmara Municipal é composta pelos seguintes veículos:

MARCA MODELO ANO/MOD PLACA CHASSI

JEEP
COMPASS 
LIMITED 
FLEX H

2021/2021 RMR8B11  98867516WMKK638
89

HONDA C100 BIZ ES 2002/2002 GYT3931 9C2HA07102R02598
2

HYUNDAI TUCSON 
GLSB 2012/2013 OPZ2064 95PJN81EPDB05681

6

FORD FUSION SEL 
GTDI 2018/2019 QUG5159 3FA6P0C90KR12261

1

5.2. Assim, a metodologia utilizada para substituição e aquisição dos veículos considerou o 

uso prolongado, as distâncias que os carros percorrem mensalmente, a demanda em 

razão do número de vereadores desta Casa e o percentual de antieconomicidade.

5.3. Os carros que compõe a frota são dois utilitários e um sedan, sendo que a troca do 

sedan está vinculada ao tempo de uso, ao desgaste e ao custo de manutenção que, 

atualmente, é bastante elevado. E a aquisição de outro sedan é em razão do 

quantitativo de Vereadores desta Casa, pois um veículo sedan tem capacidade para 

transportar, considerando o motorista, somente 27% (vinte e sete por cento) 

(4/15*100) dos membros deste Poder. 

5.4. A presente aquisição busca manter dois veículos sedan para transporte em rodovias 

pavimentadas, dois veículos utilitários para transporte em áreas rurais, considerando a 

extensão da área territorial do Município de Unaí, e uma motocicleta para realização 

de serviços administrativos urbanos.

5.5. Portanto, a quantificação da demanda foi baseada na análise do elevado tempo de uso, 

das longas distâncias percorridas mensalmente, do alto custo de manutenção e do 

estado de conservação da frota de veículos ante a necessidade desta Casa no transporte 
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        CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

dos vereadores e dos servidores, em eventos, cursos, capacitação e em viagens a 

serviço, concluindo pela necessidade de substituir 1 (um) veículo e adquirir outro com 

capacidade para (5) passageiros, incluindo o motorista, e substituir a motocicleta. 

5.6. Concluindo que a contratação será de:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 VEÍCULO TRANSPORTE 

PESSOAL, TIPO:SEDAN, 

COMBUSTÍVEL:ÁLCOOL/ 

GASOLINA, CAPACIDADE 

TANQUE 

COMBUSTÍVEL:MÍNIMO 47 

L, QUANTIDADE PORTAS:4 

UN, TIPO 

CÂMBIO:AUTOMÁTICO, 

CAPACIDADE 

PASSAGEIRO:5, POTÊNCIA 

MÍNIMA:150 CV

02

02 MOTOCICLETA, TIPO 

MOTOR:4 TEMPOS, 

POTÊNCIA:MÍNIMO 12 CV, 

CAIXA MUDANÇA:5 

VELOCIDADES, 

ACIONAMENTO:ELÉTRICO, 

COMBUSTÍVEL:GASOLINA

E/OU ETANOL, ANO DE 

FABRICAÇÃO IGUAL AO 

ANO DO FORNECIMENTO.

01
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, § 1º, V)

6.1. O levantamento de mercado para se definir qual a melhor solução a ser sugerida à 

Administração se efetivou nas seguintes situações:

a) UBER//TAXI - Esse modelo de negócio não atende às expectativas de qualidade, 

segurança, celeridade e requer mudança na legislação municipal que trata do uso dos 

veículos oficiais. Ademais, em virtude das peculiaridades das atividades políticas e 

administrativas, bem como da existência de servidores efetivos ocupando o cargo de agente 

de condução de veículos no quadro de pessoal, essa espécie de contratação se torna 

inviável e não pode ser desenvolvida por pessoas que não fazem parte da estrutura do 

Poder Legislativo.

b) ALUGUEL DE VEÍCULOS - A locação de veículo para a frota deste Poder seria uma 

possibilidade alternativa em relação a eventual aquisição de novos veículos. Todavia, o 

valor atualmente praticado pelas empresas do seguimento de locação de veículos torna 

inviável essa modalidade de contratação, conforme demonstrado abaixo:

Composição de Custos - Aquisição de Veículo (Tempo de 4 anos)
Especificação Valor
Base de Cálculo da Depreciação de 2 Veículos (A) R$ 352.812,00
Depreciação 4 (quatro) anos - 40% (B = A x 40%) R$ 141.124,80
Manutenção em 4 (quatro) anos ( C ) R$ 200.314,88
Seguro 4 (quatro) anos (D) R$ 8.645,04
Total do Custo ( E = B+C+D) R$ 350.084,72
Nota explicativa: O presente cálculo foi realizado considerando as seguintes diretrizes:
a) a base de cálculo foi apurada considerando o preço médio definido no DFD (ID 11D.066)
para aquisição do veículo;
b) foi considerado que o veículo depreciará, pelo uso 10% (dez por cento) ao ano;
c) o custo de manutenção foi estimado considerando a manutenção média dos veículos 
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Fusion e Compass nos anos de 2022 e 2023, conforme relatórios anexos; e
d) o custo de seguro foi apurado considerando os valores pagos a esse título do veículo 
fusion nos anos de 2022-2023, conforme apólices anexas.

Composição do Custo de Locação (Tempo de 4 anos
Especificação
Corolla 4000 km R$ 312.000,00
Corolla 4000 km R$ 312.000,00
Total R$ 510.240,00

Nota Explicativa: O presente cálculo foi realizado considerando as seguintes diretrizes:
a) a estimativa da quilometragem foi realizada considerando a quilometragem rodada nos veículos 
Compass e Fusion, nos anos de 2022 e 2023, conforme relatórios anexos ao DFD (ID 11D.066). A 
quilometragem foi arredondada de 
7.942,83 km/mês para 8.000 km/mês;
b) O valor da locação foi estimado em R$ 6.500,00 por mês, conforme orçamento anexo ao DFD (ID 
11D.066.

c) AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - Esse tipo de aquisição atende às necessidades da 

Câmara Municipal em virtude das peculiaridades das atividades dos parlamentares e 

constata-se importante vantagem a médio e longo prazos porque o valor da contratação se 

toma mais barato que a locação de veículos, conforme demonstrado nas tabelas.

Considerando também a quilometragem rodada por mês e a existência dos servidores 

efetivos ocupantes do cargo de agente de condução de veículos na carreira funcional da 

Câmara Municipal.  

6.2 Pelo exposto, a solução mais adequada à Administração considerando sua estrutura de 

pessoal, o histórico de uso dos veículos por mês e o valor é a aquisição dos veículos como 

demonstrado. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, VI)

7.1 O valor total da contratação está estimado em R$360.500,00 (trezentos e sessenta mil e 

quinhentos reais), considerando os preços constantes de bancos públicos

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) para objetos similares, obtendo-se o valor da 

mediana para o item 1 Veículo tipo sedan de R$170.500,00 (cento e setenta mil e 
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quinhentos reais) e para o item  2 Motocicleta de R$19.500,00 (dezenove mil e 

quinhentos reais)1, conforme documentos anexos.   

Especificação Qtde. Valor Unit. Valor Total

Veículo Carro Sedan 2 R$170.500,00 R$341.000,00
Veículo Moto 1 R$19.500,00 R$19.500,00
Valor Total: R$360.500,00

7.2 Assim, utilizou-se o parâmetro de preço constante do artigo 23, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 para a estimativa de valor da contratação para os dois itens.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, § 1º, VII)

8.1. Faz-se necessário destacar que a utilização dos veículos nesta Casa de Lei é intensa,

fazendo percursos longos semanalmente entre municípios e Estados e, com certeza, a 

aquisição é mais vantajosa, tendo em vista o elevado ônus financeiro para locação e a 

inviabilidade de utilizar UBER/TAXI para efetuar os frequentes trajetos e cumprir o 

múnus público inerente às atividades dos parlamentares e deste Poder. 

8.2. A análise das opções oferecidas pelo mercado, conforme elencado no item 6, leva-se

em conta também o preenchimento dos requisitos de conforto e segurança adequados 

ao deslocamento dos vereadores e servidores e reconhece-se as vantagens da aquisição 

diante dos agentes de condução de veículos, servidores efetivos, presentes no quadro 

funcional do órgão e a necessidade de cuidados especiais com a segurança física dos 

vereadores.

8.3. Além do mais, os veículos novos serão incorporados à frota do órgão, cabendo a este a 

responsabilidade pela gestão da manutenção e documentação pertinente, lembrando 

que agregarão garantia contratual geralmente de 3 anos, prazo em que o custo de 

manutenção com o equipamento será quase integralmente suprimido. 

8.4. Além disso, a caracterização dos veículos, conforme descrição abaixo, foi estabelecida 

com base na experiência de aquisições anteriores, na quilometragem rodada 

1 (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais)
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mensalmente vinculada à segurança, eficiência, modernização quanto aos poluentes e 

na busca de padronização das características da frota da Câmara Municipal, visando 

maior vantajosidade econômica custo/benefício (economia de combustíveis, 

menores gastos com manutenção preventiva e corretiva etc.).

8.5. Destaca-se que a especificação da cor branca para os veículos é em razão de 

padronização da frota oficial considerando os já existentes, uma vez que o fusion será

oferecido ao Poder Executivo para uso ou para leilão. Ademais, o reflexo da luz 

durante a noite deixa o carro mais visível, os arranhões e as sujeiras não ficam tão 

aparentes, geralmente tem o melhor preço de compra e desvaloriza menos em relação 

às outras cores. A roda de liga leve, com no mínimo 17 (dezessete) polegadas, melhora 

a aceleração, a frenagem e o manuseio do veículo. As demais especificações mínimas 

são com o fim de proporcionar segurança durante as viagens, minimizando os riscos 

de colisão e acidentes. 

ITEM 1:

Veículo Carro

1.1 Veículo tipo sedan;
1.2 Original e Zero quilômetro de fabrica;
1.3 Ano de fabricação igual ao ano do fornecimento;
1.4 Frete incluso;
1.5 Cor branca; 
1.6 Capacidade mínima para 4 passageiros + motorista;
1.7 Garantia mínima de 3 anos;
1.8 4 portas laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para cima;
1.9 Comprimento mínimo de 4.600 milímetros;
1.10 Largura mínima de 1780 milímetros ;
1.11 Distância entre eixos mínima de 2.680 milímetros;
1.12 Altura mínima de 1450 milímetros;
1.13 Porta malas com capacidade mínima de 450 litros;
1.14 Motor com potência mínima de 150 CV;
1.15Torque máximo do motor não inferior a 20 kgm;
1.16 Motor à gasolina ou multicombustível (gasolina ou álcool em qualquer proporção);
1.17 Transmissão automática com, no mínimo, 7 (sete) velocidades;
1.18 Direção Eletrica ou Hidráulica;
1.19 Rodas de Liga Leve com, no mínimo, 17 (dezessete) polegadas;
1.20 Ar-condicionado;
1.21Volante com controles de áudio e computador de bordo;
1.22 Computador de bordo;
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1.23 Mínimo de 6 (seis) airbags;
1.24 Alerta de colisão frontal e, se necessário, frenagem automática;
1.25 Alerta de cinto de segurança destravado - frontal e traseiros;
1.26 Câmera de ré com projeção na central multimídia;
1.27 Controle de tração e estabilidade veicular;
1.28 Desembaçador do vidro traseiro;
1.29 Faróis de neblina dianteiros;
1.30 Freios ABS com controle eletrônico de frenagem (EBD) e assistência de frenagem 
(BA);
1.31 Sensores de estacionamento dianteiros e traseiros;
1.32 Sistema de alarme;
1.33 Sistema de Alerta de Mudança de Faixa;
1.34 Sistema de áudio central multimídia com tela sensível ao toque, rádio AM/FM, função
MP3, entrada USB e câmera de ré;
1.35 Mínimo de 4 (quatro) auto-falantes;
1.36 O item opcional/acessório da linha de produção previsto no veículo ofertado, mesmo 
que não constante nesta norma, deverá ser mantido; e
1.37 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com 
o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE.

ITEM 2:

Veículo Moto

1.1.1 Original e Zero quilômetro de fabrica;
1.1.2 Ano de fabricação igual ao ano do fornecimento;
1.1.3 Frete incluso;
1.1.4 Cor branca; 
1.1.5 Garantia mínima de 3 anos
1.1.6 Tipo: Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar
1.1.7 Cilindrada: Mínimo de 149 cc
1.1.8 Potência Mínima: 12 cv 
1.1.9 Torque Mínimo: 1,28 kgf.m 
1.1.10 Transmissão: 5 velocidades
1.1.11 Sistema de Partida: Elétrico
1.1.12 Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica
1.1.13 Freio dianteiro: Disco
1.1.14 Freio Traseiro: Tambor 
1.1.15 Suspensão Dianteira: Garfo telescópico
1.1.16 Suspensão Traseira: Dois amortecedores
1.1.17 Combustível: Gasolina e/ou Etanol
1.1.18 O item opcional/acessório da linha de produção previsto no veículo ofertado, 
mesmo que não constante nesta norma, deverá ser mantido; e
1.1.19 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade 
com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores PROCONVE
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8.6 Cabe destacar que as especificações descritas acima são as mínimas, podendo haver 

propostas com especificações superiores e que são compatíveis com mais marcas,

afastando a possibilidade de inviabilidade de competição, devendo se proceder a 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para obtenção da proposta de menor 

preço e que atendam todas as exigências editalícias.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, § 

1º, VIII)

9.1. A solução está agrupada em itens e compreende a aquisição de 2 (dois) veículos de 

mesmas características do tipo sedan, cujo parcelamento não se apresenta 

economicamente interessante, uma vez que prejudicaria a obtenção de melhor 

proposta por elidir a diminuição dos custos com a possível entrega dos bens no mesmo 

local e momento, além de possibilitar a perda de racionalização de custos 

administrativos em virtude de eventual gerenciamento de veículos de marcas distintas.

9.2. Já a aquisição da motocicleta em outro item independente é em razão do objeto ser de 

natureza divisível, além dos fabricantes dos veículos dos itens 1 e 2 serem diferentes. 

Assim, a aquisição por itens assegura a ampliação da competitividade, o justo preço e 

facilita a entrega.

9.3. Portanto, a aquisição em forma de itens é a solução adequada para o objeto e o melhor 

aproveitamento dos recursos públicos.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, § 1º, IX)

10.1. Atender os vereadores nas solicitações de meio de transporte dentro e fora do 

município de Unaí MG no cumprimento da função legislativa, bem como, atender o 

transporte de servidores em serviços administrativos, com a observância do interesse 

público e dos princípios constitucionais.

10.2. Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que os veículos 

novos não demandarão ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia 

contratual, durante o período garantia de, no mínimo, 3(três) anos. Ademais, busca-se 
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redução do consumo de combustíveis, em virtude de que os veículos novos disporão 

de tecnologia mais atualizada que aumenta a eficiência e reduz o gasto de consumo.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, § 1º, X)

11.1. Dentre outras exigências legais, deve-se prever no processo licitatório, ou seja, antes 

da contratação que a assistência técnica autorizada para a manutenção obrigatórias dos 

veículos deve ser prestada na cidade de Unaí-MG ou em concessionárias autorizadas 

com distância de até 400 (quatrocentos) quilômetros. Esta medida se justifica porque 

existem marcas que só possuem assistência técnica autorizada em algumas capitais do 

Brasil, dificultando a prestação dos serviços de manutenção e causando a perda da 

garantia do veículo.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, § 1º, XI)

12.1. É necessário contratação de empresa especializada em seguro de veículos ou incluir 

no contrato existente n.º 07/2024, a frota atualizada, se possível, bem como fazer as 

adaptações da frota oficial quanto ao contrato nº 16/2023 (gerenciamento do 

abastecimento de combustível).

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, § 1º, XII)

13.1. Não existem impactos ambientais relevantes na contratação em si. Entretanto, a 

contratada deverá adequar à legislação ambiental do País, especialmente quanto a 

emissão de CO2 no meio ambiente.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, § 1º, XIII)

14.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição é viável, bem como existem 

empresas no mercado que podem concorrer e fornecer os itens descritos neste estudo 

preliminar.

Unaí, 04 de julho de 2024.
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Alan Júnior de Almeida
Oficial de Atividades da Secretaria

Membro da Comissão de Apoio às Contratações Públicas

Fernanda Souza Duque
Analista de Atividades da Secretaria

Membro da Comissão de Apoio às Contratações Públicas

Gabriela Santos Barbosa
Oficial de Atividades da Secretaria

Membro da Comissão de Apoio às Contratações Públicas
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ANEXO I ANÁLISE DE RISCOS

1- RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

1.1 Não conformidade com a Lei 14.133/2021.

Probabilidade Média. Dano: Nulidade do processo licitatório. Impacto: Alto. 

Ação de Contingência: Realizar consultas jurídicas prévias e encaminhar 

processo para parecer após a conclusão da fase preparatória para assegurar a 

aderência total aos requisitos legais da Lei.

1.2 Superfaturamento na aquisição. 

Probabilidade: Baixa. Dano: Prejuízo aos cofres públicos. Impacto: Alto. 

Ação de Contingência: Pesquisa de preços elaborada com esmero, refletindo 

os preços praticados no mercado para o objeto a ser contratado.

1.3 . Atrasos na entrega do veículo.

Probabilidade: Média. Dano: Comprometimento da realização de viagens para 

o bom exercício das atividades do órgão. Impacto: Alto. Ação de 
Contingência: Incluir cláusulas contratuais que prevejam penalidades para 

atrasos na entrega. 

1.4 Deficiências técnicas no veículo.

Probabilidade: Baixa. Dano: Não atendimento das necessidades da 

administração que justificaram a contratação. Impacto: Alto. Ação de 

Contingência: Estabelecer especificações técnicas claras e realizar inspeção 

rigorosa no ato da entrega.

Unaí, 04 de julho de 2024.
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ANEXO II MEDIANA PAINEL DE PREÇOS
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